
Homologar o registro de Empresa no
ambito do Coren Paraná.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atríbuiçÕes legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973, e

CONSIDERANDO necessidade de Homologação dos Registros de

Empresa;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen no 72112023, artigo 90;

CONSIDERANDO deliberação da 718a Reunião Ordinária de Plenária

(ROP), de 27 de junho de 2023;

DEGIDE:

Art. ío Homologar o registro de Empresa no âmbito do Coren Paraná,

da empresa abaixo identificada:

REGISTRO DE EMPRESA

PROTOCOLO NOME EMPRESA

926848 PARANA CL|NICAS PLANOS DE SAUDE SA (FrLrAL BO
9261 08 SULCARE SOLUÇOES EM SAUDE S/S
926855 MODENA SERVIÇOS MEDICOS EM SAUDE E APOIO ADMIN ISTRATIVO LTDA
926796 MED HOUSE ASSISTËNCIA LTDA

Arl.20 Esta Decisão entra em vigência na data de sua assinatura

Curitiba, 27 dejunho de 2023.
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DECISÃO GOREN/PR N' 029/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

RrrA MrRÁNz
Presidente

E L
rio

Rr-ra Prot. .ioàrr Arqentiro [.o;,'ola. n. 7.1. Serninario. C'trrititra,'PR - CEP: 80]+t)--5-10
.'\t1tninistnrlir.r: ("ll) -ìlt')1-8+l){) .'\ten,,linrenio: (11) -l-ìl-)1-8-i()t) corenpr.gor.br


